
TRIBUNAL	REGIONAL	ELEITORAL	DE	RORAIMA
SEÇÃO	DE	LICITAÇÕES

	

TERMO	DE	REFERÊNCIA

	

SEÇÃO	I	-	CONDIÇÕES	GERAIS	DA	CONTRATAÇÃO

1	Formação	de	registro	de	preços	para	eventual	aquisição		de	material	de	acondicionamento	e	embalagem	nos	termos
da	tabela	abaixo,	a	serem	utilizado	nos	Pleito	Eleitoral	de	2026,	conforme	condições	e	exigências	estabelecidas	neste
instrumento.

1.1.	 A	 Aquisição	 de	 material	 de	 acondicionamento	 e	 embalagem	 é	 motivada	 pela	 necessidade	 em	 atender	 as
atividades	relacionadas	ao	Pleito	Eleitoral	de	2026	e	tem	por	objetivo	auxiliar	nos	trabalhos	das	Eleições	Gerais	de
2026.

ITEM ESPECIFICAÇÃO
UNIDADE

DE
MEDIDA

QUANTIDADE

1

LONA	PLÁSTICA,	-	COR:	AZUL,	VERDE	OU	LARANJA
-	Tamanho:	5	x	4	metros
-	 Fabricada	 em	 polietileno	 de	 alta	 e	 baixa	 densidade,	 com	 aditivo	 que	 protege
contra	os	raios	ultravioleta
-	Espessura	aproximada:	100	micra
-	Possui	fio	sintético	ao	redor	da	bainha	para	maior	resistência
-	Impermeável
-	Ilhoses	metálicos	a	cada	1	metro
-	 Indicado	para	 agricultura,	 construção	 civil,	 náutica,	 camping,	 pesca,	 recreação,
utilidades	domésticas,	entre	outros

-	Garantia:	3	meses	de	garantia	legal	por	lei,	contando	a	partir	da	data	de	emissão
da	 Nota	 Fiscal	 de	 Venda	 contra	 defeitos	 de	 fabricação	 Sistema	 de	 gestão	 da
qualidade	ISO	9001:2008.

Unidade 50

2

CORDAS

Cordas	 trançadas	 em	 Polipropileno.	 100%	 virgem	 (alma	 e	 capa)	 de	 múltiplo
emprego	 feita	 com	 multifilamentos	 de	 alta	 tenacidade.	 Trançada.	 Diâmetro:	 12
mm.

Metro 500

3

GALÕES/BOMBONA/CAROTE

Galão/Bombona/Carote	para	 armazenagem	e	 transporte	de	 líquidos	 combustíveis.
Fabricada	 em	 polietileno	 de	 alta	 densidade.	 As	 tampas	 deverão	 vedar	 100%	 o
galão,	 não	 permitindo	 vazamentos.	 Certificada	 pelo	 Inmetro.	 Cor:	 qualquer	 uma.
Dimensões	externas:	320	mm	x	390	mm	x	560	mm	ou	Capacidade	50	litros.

Unidade 50

4

ADESIVO	EXTERNO,	medindo	32	cm	x	60cm	(altura	x	largura),	confeccionado	em
material	 vinil	 com	 impressão	 digital,	 espessura	 mínima	 de	 0,08	 mm,	 fixação
autocolante	 (cola	 fria),	 contendo	 o	 brasão	 da	 República	 Federativa	 do	 Brasil	 ao
centro,	fundo	cinza	e	inscrição	"Tribunal	Regional	Eleitoral	de	Roraima",	em	letra
tipo	 helvética	 normal,	 cor	 preta,	 caixa	 alta	 e	 altura	 20	 mm.	 Vinil	 adesivo	 de
qualidade,	apropriados	para	adesivar	veículos.	Não	agridem	a	pintura	e	são	de	fácil
remoção.

Unidade 400

	

1.2.	Os	bens	objeto	desta	contratação	são	caracterizados	como	comuns,	conforme	 justificativa	constante	do	Estudo
Técnico	Preliminar.

1.3.	O	objeto	desta	contratação	não	se	enquadra	como	sendo	de	bem	de	luxo,	conforme	Decreto	n.º	10.818/2021.

1.4.	O	prazo	de	vigência	da	contratação	é	restrito	à	vigência	dos	respectivos	créditos	orçamentários,	contados	a	partir
da	emissão	da	nota	de	empenho	até	31	de	dezembro	do	ano	em	que	 foi	emitida,	na	 forma	do	artigo	105	da	Lei	n°
14.133/2021.

1.4.1.	O	 prazo	 de	 vigência	 será	 automaticamente	 prorrogado	 caso	 o	 objeto	 contratado	 não	 seja	 concluído	 na	 data
retro	mencionada.

1.5.	O	contrato	ou	outro	 instrumento	equivalente,	na	forma	do	artigo	95,	da	Lei	nº	14.133,	de	2021,	oferece	maior
detalhamento	das	regras	que	serão	aplicadas	em	relação	à	vigência	da	contratação.
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SEÇÃO	II	-	FUNDAMENTAÇÃO	E	DESCRIÇÃO	DA	NECESSIDADE	DA	CONTRATAÇÃO

2.1.	A	 fundamentação	 da	 contratação	 e	 de	 seus	 quantitativos	 encontra-se	 pormenorizada	 em	 tópico	 específico	 dos
Estudos	Técnicos	Preliminares	(1016013),	apêndice	deste	Termo	de	Referência.

2.2.	Por	se	tratar	de	demanda	relacionada	ao	pleito	eleitoral	de	2026,	não	consta	no	PCA/2026	(0994117).	 	Porém,
consta	no	orçamento	disponibilizado	para	a	realização	das	ELEIÇÕES	2026.

	

SEÇÃO	III	-	DESCRIÇÃO	DA	SOLUÇÃO	COMO	UM	TODO	CONSIDERADO	O	CICLO	DE	VIDA	DO	OBJETO

3.1.	 A	 descrição	 da	 solução	 como	 um	 todo	 encontra-se	 pormenorizada	 em	 tópico	 específico	 dos	 Estudos	 Técnicos
Preliminares	(1016013),	apêndice	deste	Termo	de	Referência.

	

SEÇÃO	IV	-	REQUISITOS	DA	CONTRATAÇÃO

Sustentabilidade

4.1.	Além	dos	critérios	de	sustentabilidade	eventualmente	inseridos	na	descrição	do	objeto,	devem	ser	atendidos	os
seguintes	requisitos,	que	se	baseiam	no	Guia	Nacional	de	Contratações	Sustentáveis:

I	-	bens	constituídos,	no	todo	ou	em	parte,	por	material	reciclado,	atóxico,	biodegradável,	conforme	ABNT	NBR	–
15448-1	e	15448-2;
II	 –	 que	 sejam	 observados	 os	 requisitos	 ambientais	 para	 a	 obtenção	 de	 certificação	 do	 instituto	 nacional	 de
metrologia,	 normalização	 e	qualidade	 industrial	 –	 INMETRO	como	produtos	 sustentáveis	 ou	de	menor	 impacto
ambiental	em	relação	aos	seus	similares;
III	–	que	os	bens	devam	ser,	preferencialmente,	acondicionados	em	embalagem	individual	adequada,	com	o	menor
volume	possível,	que	utilize	materiais	recicláveis,	de	forma	a	garantir	a	máxima	proteção	durante	o	transporte	e	o
armazenamento;	e
IV	–	que	os	bens	não	contenham	substâncias	perigosas	em	concentração	acima	da	recomendada	na	diretiva	RoHS
(Restriction	 of	 Certain	 Hazardous	 Substances),	 tais	 como	 mercúrio	 (Hg),	 chumbo	 (Pb),	 cromo	 hexavalente
(Cr(VI)),	cádmio	(Cd),	bifenil-polibromados	(PBBs),	éteres	difenil-polibromados	(PBDEs).

Da	exigência	de	amostra

4.2.	Havendo	o	aceite	da	proposta	quanto	ao	valor,	o	interessado	classificado	provisoriamente	em	primeiro	lugar
poderá	ser	convocado	para	apresentar	amostra,	que	terá	data,	local	e	horário	de	sua	realização	divulgados	por
mensagem	no	sistema,	cuja	presença	será	facultada	a	todos	os	interessados,	incluindo	os	demais	fornecedores
interessados.

4.3.	As	amostras	poderão	ser	entregues	no	endereço	TRE/RR	localizado	na	Avenida	Juscelino	Kubitschek,	n.º	543	–
São	Pedro	–	CEP	69.309-685	–	Boa	Vista/RR.	no	prazo	limite	de	20	dias	corridos,	sendo	que	a	empresa	assume	total
responsabilidade	pelo	envio	e	por	eventual	atraso	na	entrega.

4.4.	É	facultada	prorrogação	o	prazo	estabelecido,	a	partir	de	solicitação	fundamentada	no	chat	pelo	interessado,
antes	de	findo	o	prazo.

4.5.	No	caso	de	não	haver	entrega	da	amostra	ou	ocorrer	atraso	na	entrega,	sem	justificativa	aceita,	ou	havendo
entrega	de	amostra	fora	das	especificações	previstas,	a	proposta	será	recusada.

4.6.	Os	resultados	das	avaliações	serão	divulgados	por	meio	de	mensagem	no	sistema.

4.7.	Se	a(s)	amostra(s)	apresentada(s)	pelo	primeiro	classificado	não	for(em)	aceita(s),	será	analisada	a	aceitabilidade
da	proposta	ou	lance	ofertado	pelo	segundo	classificado.	Seguir-se-á	com	a	verificação	da(s)	amostra(s)	e,	assim,
sucessivamente,	até	a	verificação	de	uma	que	atenda	às	especificações	constantes	neste	Termo	de	Referência.

4.8.	Os	exemplares	colocados	à	disposição	da	Administração	serão	tratados	como	protótipos,	podendo	ser
manuseados	e	desmontados	pela	equipe	técnica	responsável	pela	análise,	não	gerando	direito	a	ressarcimento.

4.9.	Após	a	divulgação	do	resultado	final	do	certame,	as	amostras	entregues	deverão	ser	recolhidas	pelos
fornecedores	no	prazo	de	20	(vinte)	dias,	após	o	qual	poderão	ser	descartadas	pela	Administração,	sem	direito	a
ressarcimento.

4.10.	Os	interessados	deverão	colocar	à	disposição	da	Administração	todas	as	condições	indispensáveis	à	realização
de	testes	e	fornecer,	sem	ônus,	os	manuais	impressos	em	língua	portuguesa,	necessários	ao	seu	perfeito	manuseio,
quando	for	o	caso.

4.11.	É	facultado	a	Contratante	a	solicitação	do	envio	de	fotos	ou	catálogos	dos	materiais	bem	como	a	indicação	de
sítios	na	internet	onde	possam	ser	verificadas	as	características	do	objeto	ofertado.

Subcontratação

4.12.	Não	é	admitida	a	subcontratação	do	objeto	contratual.

Garantia	da	contratação

4.13.	Não	será	exigida	a	garantia	da	contratação	de	que	tratam	os	arts.	96	e	seguintes	da	Lei	nº	14.133,	de	2021,
para	assegurar	a	execução	da	contratação,	pois	trata-se	da	aquisição	bem	com	entrega	imediata	e	integral	de	cada
pedido,	dos	quais	não	irá	resultar	obrigações	futuras.

	

SEÇÃO	V	-	MODELO	DE	EXECUÇÃO	DO	OBJETO

Condições	de	Entrega

5.1.	O	prazo	de	entrega	dos	bens	é	de	45	(quarenta	e	cinco)	dias	corridos,	contados	do(a)	recebimento	da	nota	deTermo de Referência 1017234         SEI 0000220-98.2026.6.23.8000 / pg. 2
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empenho/ordem	de	fornecimento	ou	assinatura	do	contrato.

5.1.1.	Fica	a	licitante	vencedora	obrigada	a	enviar	confirmação	de	recebimento	das	mensagens	eletrônicas
que	lhes	são	enviadas.	Caso	não	o	faça,	considerar-se-á	ciente	do	seu	conteúdo,	na	data	de	envio	registrada
no	Sistema	Eletrônico	de	Informações	-	SEI.

5.2.	Caso	não	seja	possível	a	entrega	na	data	assinalada	no	item,	a	empresa	deverá	comunicar	as	razões	respectivas
com	pelo	menos	10	 (dez)	dias	úteis	de	antecedência	antes	do	 término	para	que	qualquer	pleito	de	prorrogação	de
prazo	seja	analisado,	ressalvadas	situações	de	caso	fortuito	e	força	maior.

5.3.	 Os	 bens	 deverão	 ser	 entregues	 no	 TRIBUNAL	 REGIONAL	 ELEITORAL	 DE	 RORAIMA	 –	 Seção	 de	 Material,
localizado	na	Av.	Juscelino	Kubitschek,	n.º	543	-	São	Pedro	–	Boa	Vista/RR,	no	horário	de	08h00	às	15h00	horas,	nos
dias	 úteis	 de	 segunda-feira	 a	 sexta-feira,	 sendo	 que	 a	 empresa	 assume	 total	 responsabilidade	 pelo	 envio	 e	 por
eventual	atraso	na	entrega.

Garantia,	manutenção	e	assistência	técnica

5.4.	O	prazo	de	garantia	é	aquele	estabelecido	na	Lei	nº	8.078,	de	11	de	setembro	de	1990	 (Código	de	Defesa	do
Consumidor).

	

SEÇÃO	VI	-	MODELO	DE	GESTÃO	DO	CONTRATO

6.1.	O	contrato	deverá	ser	executado	fielmente	pelas	partes,	de	acordo	com	as	cláusulas	avençadas	e	as	normas	da
Lei	n.º	14.133/2021,	e	cada	parte	responderá	pelas	consequências	de	sua	inexecução	total	ou	parcial.

6.2.	 Em	 caso	 de	 impedimento,	 ordem	 de	 paralisação	 ou	 suspensão	 do	 contrato,	 o	 cronograma	 de	 execução	 será
prorrogado	automaticamente	pelo	tempo	correspondente,	anotadas	tais	circunstâncias	mediante	simples	apostila.

6.3.	As	comunicações	entre	o	contratante	e	a	contratada	devem	ser	realizadas	por	escrito	sempre	que	o	ato	exigir	tal
formalidade,	 admitindo-se	 o	 uso	 de	 mensagem	 eletrônica	 para	 esse	 fim,	 podendo	 ser	 realizadas	 nos	 termos	 do
permissivo	 contido	 nos	 arts.	 2.º	 e	 5.º	 da	 Lei	 11.419/2006,	 onde	 as	 intimações/notificações	 eletrônicas	 serão	 pelo
Sistema	Eletrônico	de	Informações	(SEI),	dispensando-se	a	publicação	em	órgão	oficial,	inclusive	eletrônico.

6.3.1.	Considerar-se-á	realizada	a	intimação/notificação	no	dia	em	que	o	intimando/notificado	efetivar	a	consulta
eletrônica	do	teor	da	intimação/notificação	no	SEI.

6.3.2.	Nos	casos	em	que	a	consulta	se	dê	em	dia	não	útil,	a	intimação/notificação	será	considerada	como	realizada
no	primeiro	dia	útil	seguinte.

6.3.3.	A	consulta	deverá	ser	feita	em	até	10	dias	corridos	contados	da	data	do	envio	da	intimação/notificação,	sob
pena	de	considerada	automaticamente	realizada	na	data	do	término	desse	prazo.

6.3.4.	 Em	 caráter	 informativo,	 poderá	 ser	 efetivada	 remessa	 de	 correspondência	 eletrônica	 (e-mail,	 sms,
whatsapp),	comunicando	a	contratada	de	envio	de	intimação/notificação	via	SEI.

6.4.	 Após	 a	 assinatura	 do	 contrato	 ou	 instrumento	 equivalente,	 o	 TRE/RR	 poderá	 convocar	 o	 representante	 da
empresa	 contratada	 para	 reunião	 onde	 será	 apresentado	 o	 plano	 de	 fiscalização,	 que	 conterá	 informações	 das
obrigações	 contratuais,	 dos	 mecanismos	 de	 fiscalização,	 das	 estratégias	 para	 execução	 do	 objeto,	 do	 plano
complementar	 de	 execução	 da	 contratada,	 quando	 houver,	 do	 método	 de	 aferição	 dos	 resultados	 e	 das	 sanções
aplicáveis,	dentre	outros.

6.5.	A	execução	do	contrato	deverá	ser	acompanhada	e	fiscalizada	pelo(s)	fiscal(is)	do	contrato,	ou	pelos	respectivos
substitutos	(Lei	nº	14.133,	de	2021,	art.	117,	caput)	devidamente	nomeados	pelo	TRE/RR.	Os	 fiscais	ora	nomeados
deverão	observar	as	atribuições	previstas	na	Portaria	TRE/RR	n.º	208/2023	(0770291).

Fiscalização

6.6.	A	execução	do	contrato	deverá	ser	acompanhada	e	fiscalizada	pelo(s)	fiscal(is)	do	contrato,	ou	pelos	respectivos
substitutos	(Lei	nº	14.133,	de	2021,	art.	117,	caput).

Fiscalização	Técnica

6.7.	O	fiscal	técnico	do	contrato	acompanhará	a	execução	do	contrato,	para	que	sejam	cumpridas	todas	as	condições
estabelecidas	no	contrato,	de	modo	a	assegurar	os	melhores	resultados	para	a	Administração.	(Decreto	nº	11.246,	de
2022,	art.	22,	VI);

6.7.1.	 O	 fiscal	 técnico	 do	 contrato	 anotará	 no	 histórico	 de	 gerenciamento	 do	 contrato	 todas	 as	 ocorrências
relacionadas	à	execução	do	contrato,	com	a	descrição	do	que	for	necessário	para	a	regularização	das	faltas	ou	dos
defeitos	observados.	(Lei	nº	14.133,	de	2021,	art.	117,	§1º,	e	Decreto	nº	11.246,	de	2022,	art.	22,	II);

6.7.2.	Identificada	qualquer	inexatidão	ou	irregularidade,	o	fiscal	técnico	do	contrato	emitirá	notificações	para	a
correção	da	execução	do	contrato,	determinando	prazo	para	a	correção.	(Decreto	nº	11.246,	de	2022,	art.	22,	III);

6.7.3.	 O	 fiscal	 técnico	 do	 contrato	 informará	 ao	 gestor	 do	 contato,	 em	 tempo	 hábil,	 a	 situação	 que	 demandar
decisão	 ou	 adoção	 de	 medidas	 que	 ultrapassem	 sua	 competência,	 para	 que	 adote	 as	 medidas	 necessárias	 e
saneadoras,	se	for	o	caso.	(Decreto	nº	11.246,	de	2022,	art.	22,	IV).

6.7.4.	No	caso	de	ocorrências	que	possam	inviabilizar	a	execução	do	contrato	nas	datas	aprazadas,	o	fiscal	técnico
do	contrato	comunicará	o	fato	imediatamente	ao	gestor	do	contrato.	(Decreto	nº	11.246,	de	2022,	art.	22,	V).

6.7.5.	O	fiscal	técnico	do	contrato	comunicará	ao	gestor	do	contrato,	em	tempo	hábil,	o	término	do	contrato	sob
sua	 responsabilidade,	 com	 vistas	 à	 renovação	 tempestiva	 ou	 à	 prorrogação	 contratual	 (Decreto	 nº	 11.246,	 de
2022,	art.	22,	VII).

Fiscalização	Administrativa

6.8.	 O	 fiscal	 administrativo	 do	 contrato	 verificará	 a	 manutenção	 das	 condições	 de	 habilitação	 da	 contratada,
acompanhará	o	empenho,	o	pagamento,	as	garantias,	as	glosas	e	a	formalização	de	apostilamento	e	termos	aditivos,

Termo de Referência 1017234         SEI 0000220-98.2026.6.23.8000 / pg. 3

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2006/lei/l11419.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117%C2%A71
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22


solicitando	quaisquer	documentos	comprobatórios	pertinentes,	caso	necessário	(Art.	23,	I	e	II,	do	Decreto	nº	11.246,
de	2022).

6.8.1.	 Caso	 ocorra	 descumprimento	 das	 obrigações	 contratuais,	 o	 fiscal	 administrativo	 do	 contrato	 atuará
tempestivamente	 na	 solução	 do	 problema,	 reportando	 ao	 gestor	 do	 contrato	 para	 que	 tome	 as	 providências
cabíveis,	quando	ultrapassar	a	sua	competência;	(Decreto	nº	11.246,	de	2022,	art.	23,	IV).

6.9.	 Além	 do	 disposto	 acima,	 a	 fiscalização	 contratual	 obedecerá	 as	 atribuições	 previstas	 na	 Portaria	 TRE/RR	 n.º
208/2023	(0770291).

Gestor	do	Contrato

6.10.	 O	 gestor	 do	 contrato	 coordenará	 a	 atualização	 do	 processo	 de	 acompanhamento	 e	 fiscalização	 do	 contrato
contendo	todos	os	registros	formais	da	execução	no	histórico	de	gerenciamento	do	contrato,	a	exemplo	da	ordem	de
serviço,	do	registro	de	ocorrências,	das	alterações	e	das	prorrogações	contratuais,	elaborando	relatório	com	vistas	à
verificação	 da	 necessidade	 de	 adequações	 do	 contrato	 para	 fins	 de	 atendimento	 da	 finalidade	 da	 administração.
(Decreto	nº	11.246,	de	2022,	art.	21,	IV).

6.11.	O	 gestor	 do	 contrato	 acompanhará	 os	 registros	 realizados	 pelos	 fiscais	 do	 contrato,	 de	 todas	 as	 ocorrências
relacionadas	à	execução	do	contrato	e	as	medidas	adotadas,	informando,	se	for	o	caso,	à	autoridade	superior	àquelas
que	ultrapassarem	a	sua	competência.	(Decreto	nº	11.246,	de	2022,	art.	21,	II).

6.12.	 O	 gestor	 do	 contrato	 acompanhará	 a	 manutenção	 das	 condições	 de	 habilitação	 da	 contratada,	 para	 fins	 de
empenho	de	despesa	e	pagamento,	e	anotará	os	problemas	que	obstem	o	fluxo	normal	da	liquidação	e	do	pagamento
da	despesa	no	relatório	de	riscos	eventuais.	(Decreto	nº	11.246,	de	2022,	art.	21,	III).

6.13.	 O	 gestor	 do	 contrato	 emitirá	 documento	 comprobatório	 da	 avaliação	 realizada	 pelos	 fiscais	 técnico,
administrativo	 e	 setorial	 quanto	 ao	 cumprimento	 de	 obrigações	 assumidas	 pelo	 contratado,	 com	 menção	 ao	 seu
desempenho	 na	 execução	 contratual,	 baseado	 nos	 indicadores	 objetivamente	 definidos	 e	 aferidos,	 e	 a	 eventuais
penalidades	aplicadas,	devendo	constar	do	cadastro	de	atesto	de	cumprimento	de	obrigações.	(Decreto	nº	11.246,	de
2022,	art.	21,	VIII).

6.14.	O	gestor	do	contrato	tomará	providências	para	a	formalização	de	processo	administrativo	de	responsabilização
para	fins	de	aplicação	de	sanções,	a	ser	conduzido	pela	comissão	de	que	trata	o	art.	158	da	Lei	nº	14.133,	de	2021,	ou
pelo	agente	ou	pelo	setor	com	competência	para	tal,	conforme	o	caso.	(Decreto	nº	11.246,	de	2022,	art.	21,	X).

6.15.	 O	 gestor	 do	 contrato	 deverá	 elaborar	 relatório	 final	 com	 informações	 sobre	 a	 consecução	 dos	 objetivos	 que
tenham	 justificado	 a	 contratação	 e	 eventuais	 condutas	 a	 serem	 adotadas	 para	 o	 aprimoramento	 das	 atividades	 da
Administração.	(Decreto	nº	11.246,	de	2022,	art.	21,	VI).

6.16.	O	gestor	do	contrato	deverá	enviar	a	documentação	pertinente	ao	setor	de	contratos	para	a	formalização	dos
procedimentos	de	liquidação	e	pagamento,	no	valor	dimensionado	pela	fiscalização	e	gestão	nos	termos	do	contrato.

	

SEÇÃO	VII	-	DO	RECEBIMENTO	E	PAGAMENTO

Do	Recebimento

7.1.	Os	bens	serão	recebidos	provisoriamente	no	prazo	de	5	(cinco)	dias	úteis,	a	contar	do	recebimento	da	nota	fiscal,
pelo(a)	 responsável	 pelo	 acompanhamento	 e	 fiscalização	 do	 contrato,	 para	 efeito	 de	 posterior	 verificação	 de	 sua
conformidade	com	as	especificações	constantes	no	Termo	de	Referência	e	na	proposta.

7.2.	 Os	 bens	 poderão	 ser	 rejeitados,	 no	 todo	 ou	 em	 parte,	 inclusive	 antes	 do	 recebimento	 provisório,	 quando	 em
desacordo	com	as	especificações	constantes	do	Termo	de	Referência	e	da	proposta,	devendo	ser	substituídos	no	prazo
de	 20	 (vinte)	 dias	 corridos,	 a	 contar	 da	 notificação	 da	 contratada,	 às	 suas	 custas,	 sem	 prejuízo	 da	 aplicação	 das
penalidades.

7.3.	O	recebimento	definitivo	ocorrerá	no	prazo	de	10	 (dez)	dias	úteis,	a	contar	do	 recebimento	provisório,	após	a
verificação	da	qualidade	e	quantidade	do	material	e	consequente	aceitação	mediante	termo	detalhado.

7.4.	Para	as	contratações	decorrentes	de	despesas	cujos	valores	não	ultrapassem	o	limite	de	que	trata	o	inciso	II	do
art.	75	da	Lei	nº	14.133,	de	2021,	o	prazo	máximo	para	o	recebimento	definitivo	será	de	até	5	(cinco)	dias	úteis.

7.5.	O	 prazo	 para	 recebimento	 definitivo	 poderá	 ser	 excepcionalmente	 prorrogado,	 de	 forma	 justificada,	 por	 igual
período,	quando	houver	necessidade	de	diligências	para	a	aferição	do	atendimento	das	exigências	contratuais.

7.6.	No	 caso	 de	 controvérsia	 sobre	 a	 execução	 do	 objeto,	 quanto	 à	 dimensão,	 qualidade	 e	 quantidade,	 deverá	 ser
observado	o	teor	do	art.	143	da	Lei	nº	14.133,	de	2021,	comunicando-se	à	empresa	para	emissão	de	Nota	Fiscal	no
que	pertine	à	parcela	incontroversa	da	execução	do	objeto,	para	efeito	de	liquidação	e	pagamento.

7.7.	O	prazo	para	a	 solução,	pelo	contratado,	de	 inconsistências	na	execução	do	objeto	ou	de	 saneamento	da	nota
fiscal	 ou	 de	 instrumento	 de	 cobrança	 equivalente,	 verificadas	 pela	 Administração	 durante	 a	 análise	 prévia	 à
liquidação	de	despesa,	não	será	computado	para	os	fins	do	recebimento	definitivo.

7.8.	O	 recebimento	provisório	ou	definitivo	não	excluirá	a	 responsabilidade	civil	 pela	 solidez	e	pela	 segurança	dos
bens	nem	a	responsabilidade	ético-profissional	pela	perfeita	execução	do	contrato.

Liquidação

7.9.	Recebida	a	Nota	Fiscal	ou	documento	de	cobrança	equivalente,	correrá	o	prazo	de	10	(dez)	dias	úteis	para	fins	de
liquidação,	na	forma	desta	seção,	prorrogáveis	por	igual	período,	nos	termos	do	art.	7º,	§3º	da	Instrução	Normativa
SEGES/ME	nº	77/2022.

9.1.	O	prazo	de	que	trata	o	item	anterior	será	reduzido	à	metade,	mantendo-se	a	possibilidade	de	prorrogação,	no
caso	de	contratações	decorrentes	de	despesas	cujos	valores	não	ultrapassem	o	limite	de	que	trata	o	inciso	II	do
art.	75	da	Lei	nº	14.133,	de	2021.

7.10.	 Para	 fins	 de	 liquidação,	 o	 setor	 competente	 deverá	 verificar	 se	 a	 nota	 fiscal	 ou	 instrumento	 de	 cobrança
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equivalente	apresentado	expressa	os	elementos	necessários	e	essenciais	do	documento,	tais	como:

7.10.1.	o	prazo	de	validade;

7.10.2.	a	data	da	emissão;

7.10.3.	os	dados	do	contrato	e	do	órgão	contratante;

7.10.4.	o	período	respectivo	de	execução	do	contrato;

7.10.5.	o	valor	a	pagar;	e

7.10.6.	 eventual	 destaque	 do	 valor	 de	 retenções	 tributárias	 cabíveis,	 sob	 pena	 de	 recolhimento	 nos	 valores
máximos	previstos	em	lei.

7.11.	Havendo	 erro	 na	 apresentação	 da	 nota	 fiscal	 ou	 instrumento	 de	 cobrança	 equivalente,	 ou	 circunstância	 que
impeça	 a	 liquidação	 da	 despesa,	 esta	 ficará	 sobrestada	 até	 que	 o	 contratado	 providencie	 as	medidas	 saneadoras,
reiniciando-se	o	prazo	após	a	comprovação	da	regularização	da	situação,	sem	ônus	ao	contratante;

7.12.	 A	 nota	 fiscal	 ou	 instrumento	 de	 cobrança	 equivalente	 deverá	 ser	 obrigatoriamente	 acompanhado	 da
comprovação	 da	 regularidade	 fiscal,	 constatada	 por	meio	 de	 consulta	 on-line	 ao	 SICAF	 ou,	 na	 impossibilidade	 de
acesso	ao	referido	Sistema,	mediante	consulta	aos	sítios	eletrônicos	oficiais	ou	à	documentação	mencionada	no	art.
68	da	Lei	nº	14.133,	de	2021.

7.13.	A	Administração	deverá	realizar	consulta	ao	SICAF	para:	a)	verificar	a	manutenção	das	condições	de	habilitação
exigidas	 no	 edital;	 b)	 identificar	 possível	 razão	 que	 impeça	 a	 participação	 em	 licitação,	 no	 âmbito	 do	 órgão	 ou
entidade,	 proibição	 de	 contratar	 com	 o	 Poder	 Público,	 bem	 como	 ocorrências	 impeditivas	 indiretas	 (INSTRUÇÃO
NORMATIVA	Nº	3,	DE	26	DE	ABRIL	DE	2018).

7.14.	Constatando-se,	junto	ao	SICAF,	a	situação	de	irregularidade	do	contratado,	será	providenciada	sua	notificação,
por	escrito,	para	que,	no	prazo	de	5	 (cinco)	dias	úteis,	 regularize	sua	situação	ou,	no	mesmo	prazo,	apresente	sua
defesa.	O	prazo	poderá	ser	prorrogado	uma	vez,	por	igual	período,	a	critério	do	contratante.

7.15.	Não	havendo	regularização	ou	sendo	a	defesa	considerada	improcedente,	o	contratante	deverá	comunicar	aos
órgãos	responsáveis	pela	fiscalização	da	regularidade	fiscal	quanto	à	inadimplência	do	contratado,	bem	como	quanto
à	existência	de	pagamento	a	ser	efetuado,	para	que	sejam	acionados	os	meios	pertinentes	e	necessários	para	garantir
o	recebimento	de	seus	créditos.

7.16.	Persistindo	a	irregularidade,	o	contratante	deverá	adotar	as	medidas	necessárias	à	rescisão	contratual	nos	autos
do	processo	administrativo	correspondente,	assegurada	ao	contratado	a	ampla	defesa.

7.17.	Havendo	a	efetiva	execução	do	objeto,	 os	pagamentos	 serão	 realizados	normalmente,	 até	que	 se	decida	pela
rescisão	do	contrato,	caso	o	contratado	não	regularize	sua	situação	junto	ao	SICAF.

Prazo	de	pagamento

7.18.	O	pagamento	será	efetuado	no	prazo	de	até	10	(dez)	dias	úteis	contados	da	finalização	da	liquidação	da	despesa,
conforme	seção	anterior,	nos	termos	da	Instrução	Normativa	SEGES/ME	nº	77,	de	2022.

7.19.	No	caso	de	atraso	pelo	Contratante,	os	valores	devidos	ao	contratado	serão	atualizados	monetariamente	entre	o
termo	 final	do	prazo	de	pagamento	até	a	data	de	sua	efetiva	realização,	mediante	aplicação	do	 Índice	Nacional	de
Preços	ao	Consumidor	Amplo	-IPCA	de	correção	monetária.

Forma	de	pagamento

7.20.	 O	 pagamento	 será	 realizado	 por	meio	 de	 ordem	 bancária,	 para	 crédito	 em	 banco,	 agência	 e	 conta	 corrente
indicados	pelo	contratado.

7.21.	Será	considerada	data	do	pagamento	o	dia	em	que	constar	como	emitida	a	ordem	bancária	para	pagamento.

7.22.	Quando	do	pagamento,	será	efetuada	a	retenção	tributária	prevista	na	legislação	aplicável.

7.22.1.	Independentemente	do	percentual	de	tributo	inserido	na	planilha,	quando	houver,	serão	retidos	na	fonte,
quando	da	realização	do	pagamento,	os	percentuais	estabelecidos	na	legislação	vigente.

7.23.	O	contratado	regularmente	optante	pelo	Simples	Nacional,	nos	termos	da	Lei	Complementar	nº	123,	de	2006,
não	sofrerá	a	retenção	tributária	quanto	aos	impostos	e	contribuições	abrangidos	por	aquele	regime.	No	entanto,	o
pagamento	 ficará	 condicionado	à	 apresentação	de	 comprovação,	 por	meio	de	documento	 oficial,	 de	que	 faz	 jus	 ao
tratamento	tributário	favorecido	previsto	na	referida	Lei	Complementar.

	

SEÇÃO	VIII	-	FORMA	E	CRITÉRIOS	DE	SELEÇÃO	DO	FORNECEDOR

Forma	de	seleção	e	critério	de	julgamento	da	proposta.

8.1.	O	fornecedor	será	selecionado	por	meio	da	realização	de	procedimento	de	LICITAÇÃO,	na	modalidade	PREGÃO,
sob	a	 forma	ELETRÔNICA,	com	adoção	do	critério	de	 julgamento	pelo	MENOR	PREÇO	para	o	 item.	A	adjudicação
será	realizada	por	item.

Forma	de	fornecimento

8.2.	 O	 fornecimento	 do	 objeto	 deverá	 observar	 os	 quantitativos	 estabelecidos	 no	 instrumento	 contratual	 ou
instrumento	congênere	emitido	pelo	TRE-RR.

Exigências	de	habilitação

8.3.	A	habilitação	será	verificada	por	meio	do	SICAF,	nos	níveis	I	a	IV.

8.4.	 Quem	 não	 atender	 às	 exigências	 de	 habilitação	 no	 SICAF	 deverá	 apresentar	 documentos	 que	 supram	 tais
exigências,	conforme	a	seguir.

8.4.1.	Pessoa	 física:	 cédula	de	 identidade	 (RG)	ou	documento	equivalente	que,	por	 força	de	 lei,	 tenha	validade
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para	fins	de	identificação	em	todo	o	território	nacional;

8.4.2.	Empresário	individual:	inscrição	no	Registro	Público	de	Empresas	Mercantis,	a	cargo	da	Junta	Comercial	da
respectiva	sede;

8.4.3.	Microempreendedor	Individual	-	MEI:	Certificado	da	Condição	de	Microempreendedor	Individual	-	CCMEI,
cuja	 aceitação	 ficará	 condicionada	 à	 verificação	 da	 autenticidade	 no	 sítio	 https://www.gov.br/empresas-e-
negocios/pt-br/empreendedor;

8.4.4.	 Sociedade	 empresária,	 sociedade	 limitada	 unipessoal	 –	 SLU	 ou	 sociedade	 identificada	 como	 empresa
individual	 de	 responsabilidade	 limitada	 -	 EIRELI:	 inscrição	 do	 ato	 constitutivo,	 estatuto	 ou	 contrato	 social	 no
Registro	 Público	 de	 Empresas	 Mercantis,	 a	 cargo	 da	 Junta	 Comercial	 da	 respectiva	 sede,	 acompanhada	 de
documento	comprobatório	de	seus	administradores;

8.4.5.	Sociedade	empresária	estrangeira:	portaria	de	autorização	de	funcionamento	no	Brasil,	publicada	no	Diário
Oficial	da	União	e	arquivada	na	Junta	Comercial	da	unidade	federativa	onde	se	localizar	a	filial,	agência,	sucursal
ou	estabelecimento,	a	qual	será	considerada	como	sua	sede,	conforme	Instrução	Normativa	DREI/ME	n.º	77,	de
18	de	março	de	2020.

8.4.6.	Sociedade	simples:	inscrição	do	ato	constitutivo	no	Registro	Civil	de	Pessoas	Jurídicas	do	local	de	sua	sede,
acompanhada	de	documento	comprobatório	de	seus	administradores;

8.4.7.	 Filial,	 sucursal	 ou	 agência	 de	 sociedade	 simples	 ou	 empresária:	 inscrição	 do	 ato	 constitutivo	 da	 filial,
sucursal	ou	agência	da	sociedade	simples	ou	empresária,	respectivamente,	no	Registro	Civil	das	Pessoas	Jurídicas
ou	no	Registro	Público	de	Empresas	Mercantis	onde	opera,	com	averbação	no	Registro	onde	tem	sede	a	matriz

8.4.8.	 Sociedade	 cooperativa:	 ata	 de	 fundação	 e	 estatuto	 social,	 com	 a	 ata	 da	 assembleia	 que	 o	 aprovou,
devidamente	arquivado	na	Junta	Comercial	ou	inscrito	no	Registro	Civil	das	Pessoas	Jurídicas	da	respectiva	sede,
além	do	registro	de	que	trata	o	art.	107	da	Lei	nº	5.764,	de	16	de	dezembro	1971.

8.4.9.	Prova	de	inscrição	no	Cadastro	Nacional	de	Pessoas	Jurídicas	ou	no	Cadastro	de	Pessoas	Físicas,	conforme
o	caso;

8.4.10.	 Prova	 de	 regularidade	 fiscal	 perante	 a	Fazenda	Nacional,	mediante	 apresentação	 de	 certidão	 expedida
conjuntamente	pela	Secretaria	da	Receita	Federal	do	Brasil	(RFB)	e	pela	Procuradoria-Geral	da	Fazenda	Nacional
(PGFN),	referente	a	todos	os	créditos	tributários	federais	e	à	Dívida	Ativa	da	União	(DAU)	por	elas	administrados,
inclusive	aqueles	relativos	à	Seguridade	Social,	nos	termos	da	Portaria	Conjunta	nº	1.751,	de	02	de	outubro	de
2014,	do	Secretário	da	Receita	Federal	do	Brasil	e	da	Procuradora-Geral	da	Fazenda	Nacional.

8.4.11.	Prova	de	regularidade	com	o	Fundo	de	Garantia	do	Tempo	de	Serviço	(FGTS);

8.4.12.	Prova	de	inexistência	de	débitos	inadimplidos	perante	a	Justiça	do	Trabalho,	mediante	a	apresentação	de
certidão	 negativa	 ou	 positiva	 com	 efeito	 de	 negativa,	 nos	 termos	 do	 Título	 VII-A	 da	 Consolidação	 das	 Leis	 do
Trabalho,	aprovada	pelo	Decreto-Lei	nº	5.452,	de	1º	de	maio	de	1943;

8.4.13.	 Prova	 de	 inscrição	 no	 cadastro	 de	 contribuintes	 [Estadual/Distrital]	 ou	 [Municipal/Distrital]	 relativo	 ao
domicílio	ou	sede	do	fornecedor,	pertinente	ao	seu	ramo	de	atividade	e	compatível	com	o	objeto	contratual;

8.4.14.	Prova	de	regularidade	com	a	Fazenda	[Estadual/Distrital]	ou	[Municipal/Distrital]	do	domicílio	ou	sede	do
fornecedor,	relativa	à	atividade	em	cujo	exercício	contrata	ou	concorre;

8.4.15.	 Caso	 o	 fornecedor	 seja	 considerado	 isento	 dos	 tributos	 [Estadual/Distrital]	 ou	 [Municipal/Distrital]
relacionados	 ao	 objeto	 contratual,	 deverá	 comprovar	 tal	 condição	 mediante	 a	 apresentação	 de	 declaração	 da
Fazenda	respectiva	do	seu	domicílio	ou	sede,	ou	outra	equivalente,	na	forma	da	lei.

8.4.16.	 O	 fornecedor	 enquadrado	 como	 microempreendedor	 individual	 que	 pretenda	 auferir	 os	 benefícios	 do
tratamento	diferenciado	previstos	na	Lei	Complementar	n.	123,	de	2006,	estará	dispensado	da	prova	de	inscrição
nos	cadastros	de	contribuintes	estadual	e	municipal.

8.4.17.	 Declaração	 de	 que	 não	 emprega	menor	 de	 18	 anos	 em	 trabalho	 noturno,	 perigoso	 ou	 insalubre	 e	 não
emprega	menor	de	16	anos,	salvo	menor,	a	partir	de	14	anos,	na	condição	de	aprendiz,	nos	termos	do	artigo	7°,
XXXIII,	da	Constituição;
8.4.18.	 Declaração	 de	 que	 não	 possui	 em	 seu	 quadro	 de	 pessoal	 empregado(s)	 que	 seja(m)	 cônjuge,
companheiro(a)	 ou	 parentes	 em	 linha	 reta,	 colateral	 ou	 por	 afinidade,	 até	 o	 terceiro	 grau,	 inclusive,	 dos
magistrados	 ocupantes	 de	 cargos	 de	 direção	 ou	 no	 exercício	 de	 funções	 administrativas,	 assim	 como	 de
servidores	 ocupantes	 de	 cargos	 de	 direção,	 chefia	 e	 assessoramento	 vinculados	 direta	 ou	 indiretamente	 às
unidades	situadas	na	linha	hierárquica	da	área	encarregada	da	licitação	vinculados	ao	Tribunal	Regional	Eleitoral
de	Roraima,	conforme	exigido	pelo	inciso	III	do	artigo	7º	da	Lei	n.º	14.133/2021	e	no	art.	2.º,	VI,	da	Resolução	n.º
7,	de	18	de	outubro	de	2005,	do	Conselho	Nacional	de	Justiça.

8.5.	Os	documentos	apresentados	deverão	estar	acompanhados	de	todas	as	alterações	ou	da	consolidação	respectiva.

	

SEÇÃO	IX	-	ESTIMATIVAS	DO	VALOR	DA	CONTRATAÇÃO

9.1.	 O	 custo	 estimado	 total	 da	 contratação	 é	 de	 R$	 34.514,00	 (trinta	 e	 quatro	 mil	 quinhentos	 e	 quatorze
reais),	conforme	custos	apostos	na	tabela	abaixo:

Item Descrição	do	material Unid. Quant.
Valor

unitário
(R$)

Valor
total
(R$)

LONA	PLÁSTICA,	-	COR:	AZUL,	VERDE	OU	LARANJA
-	Tamanho:	5	x	4	metros
-	 Fabricada	 em	 polietileno	 de	 alta	 e	 baixa	 densidade,	 com	 aditivo	 que
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1

-	Espessura	aproximada:	100	micra
-	Possui	fio	sintético	ao	redor	da	bainha	para	maior	resistência
-	Impermeável
-	Ilhoses	metálicos	a	cada	1	metro
-	 Indicado	 para	 agricultura,	 construção	 civil,	 náutica,	 camping,	 pesca,
recreação,	utilidades	domésticas,	entre	outros

-	Garantia:	3	meses	de	garantia	 legal	por	 lei,	contando	a	partir	da	data
de	 emissão	 da	 Nota	 Fiscal	 de	 Venda	 contra	 defeitos	 de	 fabricação
Sistema	de	gestão	da	qualidade	ISO	9001:2008.

Unid. 50 299,00 14.950,00

2
CORDAS	 -	 Cordas	 trançadas	 em	 Polipropileno.	 100%	 virgem	 (alma	 e
capa)	de	múltiplo	emprego	feita	com	multifilamentos	de	alta	tenacidade.
Trançada.	Diâmetro:	12	mm.

Metro 500 9,03 4.515,00

3

GALÕES/BOMBONA/CAROTE	 -	 Galão/Bombona/Carote	 para
armazenagem	 e	 transporte	 de	 líquidos	 combustíveis.	 Fabricada	 em
polietileno	 de	 alta	 densidade.	 As	 tampas	 deverão	 vedar	 100%	 o	 galão,
não	 permitindo	 vazamentos.	 Certificada	 pelo	 Inmetro.	 Cor:	 qualquer
uma.	Dimensões	externas:	320	mm	x	390	mm	x	560	mm	ou	Capacidade
50	litros.

Unid. 50 204,50 10.225,00

4

ADESIVO	 EXTERNO,	 medindo	 32	 cm	 x	 60cm	 (altura	 x	 largura),
confeccionado	 em	 material	 vinil	 com	 impressão	 digital,	 espessura
mínima	de	0,08	mm,	fixação	autocolante	(cola	fria),	contendo	o	brasão	da
República	 Federativa	 do	 Brasil	 ao	 centro,	 fundo	 cinza	 e	 inscrição
"Tribunal	Regional	Eleitoral	de	Roraima",	em	letra	tipo	helvética	normal,
cor	 preta,	 caixa	 alta	 e	 altura	 20	 mm.	 Vinil	 adesivo	 de	 qualidade,
apropriados	para	adesivar	veículos.	Não	agridem	a	pintura	e	são	de	fácil
remoção.

Unid. 400 12,06 4.824,00

Valor	Total	da	Contratação 34.514,00

	

SEÇÃO	X	-	ADEQUAÇÃO	ORÇAMENTÁRIA

10.1.	As	despesas	decorrentes	da	presente	contratação	correrão	à	conta	de	recursos	específicos	consignados	na	ação
Pleitos	Eleitores.

10.2.	A	contratação	será	atendida	pela	seguinte	dotação:

I)	Gestão/Unidade:	070028/01;

II)	Fonte	de	Recursos:	1000;

III)	Programa	de	Trabalho:	339030;

IV)	Elemento	de	Despesa:	16;

V)	Plano	Interno:	MAT	AQUOUT;

	10.3.	A	dotação	relativa	aos	exercícios	financeiros	subsequentes	será	indicada	após	aprovação	da	Lei	Orçamentária
respectiva	e	liberação	dos	créditos	correspondentes,	mediante	apostilamento.

	

Boa	Vista/RR,	data	da	assinatura	eletrônica.

	

Jeckson	Souza	Cruz

Coordenador	Substituto	de	Contratações	do	TRE/RR

(assinado	eletronicamente)

	

	

Documento	assinado	eletronicamente	por	JECKSON	SOUZA	CRUZ,	Técnico	Judiciário,	em	03/02/2026,	às	08:54,	conforme	art.
1º,	III,	"b",	da	Lei	11.419/2006.

A	autenticidade	do	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.tre-rr.jus.br/autenticidade	informando	o	código	verificador
1017234	e	o	código	CRC	64BFC8A9.
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